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PORTARIA 41/2024 - ITB-GAB/ITB-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de julho de

2024

Dispõe sobre a constuição do Núcleo de Cultura, Esporte e

Lazer, no âmbito do Instuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano - Campus Itaberaba.

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS ITABERABA, nomeado pela Portaria nº 484 , de 29 de março de 2022, publicada no DOU

em 30 de março de 2022, no uso de suas atribuições, e em conformidade com as atribuições delegadas

pela Portaria Normava nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO , de 11 de março de 2022, e suas alterações,

CONSIDERANDO:

- a importância de promover a parcipação dos discentes em avidades arsco-culturais, esporvas e de lazer,

facilitando a integração e o desenvolvimento social dos estudantes e valorizando a produção cultural e

desporva do IF Baiano;

- o teor da Normazação da Políca de Assistência Estudanl, aprovada pela Resolução CONSUP nº 1, de 29 de

janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Constuir e designar, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, o Núcleo de Cultura, Esporte e

Lazer (NCEL), responsável pelo planejamento, implementação e desenvolvimento das ações do Programa de

Incenvo à Cultura, Esporte e Lazer (PINCEL), no âmbito do Instuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Baiano - Campus Itaberaba.
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Art. 2º São objevos do Programa de Incenvo à Cultura, Esporte e Lazer (PINCEL):

I - propiciar à parcipação dos(as) discentes em avidades e eventos internos, locais, regionais, nacionais e

internacionais de natureza arsco-cultural, esporvos e de lazer;

II - apoiar a divulgação, em âmbito local, regional, nacional e internacional, da produção arsco-cultural

desenvolvida no âmbito do IF Baiano;

III - facilitar a integração dos(as) discentes do IF Baiano com servidores e discentes de outras Instuições;

IV - incenvar e promover ações que contribuam para a democrazação das avidades desporvas e outras

avidades sicas formavas;

V - promover e valorizar as formas tradicionais de avidades lúdicas, contribuindo para o desenvolvimento

social dos discentes e do patrimônio cultural instucional;

VI - contribuir para a melhoria da saúde e bem-estar, diminuição do isolamento e exclusão social dos(as)

discentes por meio do desenvolvimento de ações colevas;

VII - incluir avidades sicas e culturais no codiano dos(as) discentes, com vistas à conciliação das mesmas com

a vida pessoal, familiar e profissional dos(as) estudantes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura .
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